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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS - BAHIA, por intermédio da Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que 
a Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob Nº 13.808.613/0001-00, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor Vinicius José Araújo Borges de Souza e por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, realizará procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 
CD002/2026PMCD nos termos do artigo 78, I da Lei nº 14.133/2021, nos termos e nas 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se 
subordinam as definições do Decreto Municipal Nº 993 de 22 de dezembro de 2023 e às 
normas gerais da Lei Federal Nº 14.133/2021 nos termos e nas condições estabelecidas 
no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam as definições 
do Decreto Municipal Nº 993/2023 de 22 de dezembro de 2023 e às normas gerais da Lei 
Federal Nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

A sessão de credenciamento será realizada conforme informações abaixo: 
• Início do Credenciamento: 16 de março de 2026, às 
09h00min 
• Término do Credenciamento: 06 de abril de 2026, às 
09h00min (horário de Brasília) 

O Aviso de Abertura deste Instrumento Convocatório será publicado no Diário 
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

O presente Edital poderá ser acessado e extraído na íntegra no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br e 
https://transparencia.cicerodantas.ba.gov.br/editais-licitacoes e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) - https://pncp.gov.br/app/editais e as dúvidas 
dirimidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cícero Dantas - BA, no horário 
das 08h00min às 12h00min, e das 14h00min às 16h30min de segunda-feira a quinta-feira 
e das 08h00min às 12h00min sexta-feira, ou pelo e-mail: pmcdlicitacao@gmail.com. 
1. DO OBJETO 

2.1. É objeto do presente Edital é o Credenciamento de pessoa física e/ou 
jurídica para a prestação de serviços médicos no Centro Carmelita Joana dos Santos 
Menezes, vinculado à rede municipal de Educação de Cícero Dantas – BA, conforme 
condições, exigências e critérios estabelecidos no Edital de Credenciamento e em 
seus anexos: 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 
executar o objeto quando convocados. 

https://licitanet.com.br/
https://transparencia.cicerodantas.ba.gov.br/editais-licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais
mailto:pmcdlicitacao@gmail.com
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1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

1.4. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. 
estão previstos no Anexo II – Termo de Referência deste Edital. 
2. CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES NO CREDENCIAMENTO: 

2.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas e/ou jurídicas 
interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que 
tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades 
públicas de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Cícero Dantas/BA, de acordo 
com o critério de distribuição definido no Anexo I e/ou conforme necessidade da 
Secretaria de Saúde. 

2.3. O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 
2.3.1. Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo 

regulamento; 
2.3.2. Inscrição; 
2.3.3. Habilitação; 
2.3.4. Assinatura do instrumento jurídico; 
2.3.5. Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente contratante 

ou jornal local de grande circulação. 
2.4 É vedada a participação de pessoas físicas e/ou jurídicas que: 
a) Não atendam às condições e exigências contidas no presente Edital; 
b) Tenham sofrido restrições de qualquer natureza resultantes de contratos 

firmados com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição; 

c) Profissionais cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser 
executado; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública suspenso, ou por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Também não poderão participar deste Credenciamento quaisquer 
interessados que se enquadrem nas vedações previstas no § 1º do art. 9º da Lei Nº 
14.133, de 2021. 

2.5 Todas as Pessoas Físicas e/ou Jurídicas que comparecerem à Chamada 
Pública e comprovarem as aptidões necessárias serão credenciados pela Secretaria 
Municipal da Saúde. 

2.6. As Pessoas Jurídicas credenciadas terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
para assinatura do instrumento contratual que trata este edital, contados a partir da 
comunicação oficial da Secretaria Municipal da Saúde. 

2.7. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério de ambas as partes, 
até o limite da permissibilidade conferida, na forma do artigo 107 da Lei Federal N° 14.133 
de 2021. 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
3 

2.8. As Pessoas Físicas e/ou Jurídicas que vierem a ser credenciadas por força 
do presente Chamamento Público deverão iniciar suas atividades a partir da assinatura 
do contrato. 

2.9. O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021 no respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa. 

2.10. As Pessoas Físicas e/ou Jurídicas credenciadas deverão manter durante 
todo o vínculo contratual as mesmas condições de habilitação constantes no 
instrumento editalício. 
3. DO PROCEDIMENTO: 

3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei n° 8.078/1990 e Lei Complementar nº 123/2006. 

3.2. É assegurado o acesso a qualquer pessoa jurídica que preencha as 
exigências estabelecidas para o credenciamento. 

3.3. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa 
competente, após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas, o que ensejará a subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento, o 
qual terá vigência de 12 meses. 

3.5 A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos 
nos Anexos deste Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer 
sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada. 

3.6. Para realizar o credenciamento ao Agente de contratação, poderá utilizar-
se de assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo 
solicitar parecer técnico que integrará o processo. 
4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 
a) Inscrição; 
b) Habilitação; 
c) Classificação; 
d) Realização de sorteio entre os credenciados, se for o caso; 
e) Convocação; 
f) Assinatura do Termo de Contrato; 
g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 
4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, 

e as três etapas seguintes, à própria execução dos efeitos do credenciamento. 
4.3. A divulgação da lista dos credenciados em sítio eletrônico oficial, não 

impõe à administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 
5 - DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO: 

O credenciamento será realizado pela Agente de Contratação a Sra. Emilly 
Manoela Ribeiro Matos dos Santos, matrícula Nº 10554118, designado pelo Decreto 
Municipal Nº 149, de 04 de abril de 2025 e Equipe de Apoio constituída pelos servidores 
Jucineide Oliveira Cruz Santos, matrícula Nº 1054 e Edmilson Santana Macedo, 
matrícula Nº 1062. 
6 - DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. DA INSCRIÇÃO 
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6.1.1.O Edital de credenciamento permanecerá ABERTO PELO PRAZO DE 20 
(VINTE) DIAS CORRIDOS, a contar da data da sua publicação em Diário Oficial do 
Município e no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que a critério da 
Administração. (Acórdão TCU Nº 2192/2025-Plenário). 

6.1.2. A inscrição será on-line, Início do Credenciamento: 16 de março de 
2026, às 09h00min até 06 de abril de 2026, às 09h00min, por meio da plataforma 
LICITANET, disponível no link: https://portal.licitanet.com.br/login. 

6.1.3. Para inscrições realizadas entre os dias 16 de março de 2026 e 06 de 
abril de 2026, será publicada lista contendo o resultado dos credenciados no PNCP, 
sendo facultada à Administração a convocação dos credenciados para assinatura do 
contrato. 

6.1.4. O requerimento de credenciamento (anexo II) e os documentos 
necessários à habilitação (item 6.2 e seguintes deste Edital) deverão ser enviados por 
meio eletrônico, através do sistema LICITANET, disponível no link: 
https://portal.licitanet.com.br/login, observando-se as datas indicadas nos itens 
6.1.2 e 6.1.3. 

6.2. Habilitação Jurídica 
6.2.1. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

6.2.3. Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: 
Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.4. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

6.2.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: 
Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da Unidade Federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME 77/2020; 

6.2.5.1. As demais exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, acompanhados de tradução para o português, salvo se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora. A IN – Seges/ME Nº 73/2022 
estabeleceu que os documentos poderão ser inicialmente apresentados em tradução 
livre, sendo a tradução juramentada exigida somente para fins de assinatura do contrato; 

6.2.5.2. A solicitação de registro perante a entidade profissional competente 
no Brasil, quando cabível, também deverá ser comprovada no momento da assinatura do 
contrato. 

6.2.6. Consórcio de empresas: A comprovação de compromisso público ou 
particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, além da 

https://portal.licitanet.com.br/login
https://portal.licitanet.com.br/login
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indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração 

6.2.7. Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor com 
as respectivas alterações, registrado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, acompanhado da ata que o aprovou; certificado de 
registro da cooperativa na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou na 
entidade estadual, se houver; ata da assembleia de eleição do órgão de administração 
com mandato vigente; regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia que os aprovou; editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. As 
cooperativas de trabalho, além de apresentar esses documentos, devem comprovar que 
o objeto da licitação se enquadra nos serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa; 

6.2.8. Documento oficial de identificação do titular, sócio ou administrador da 
pessoa jurídica (TCU – Acórdão 3.273/2013 – Plenário: “A ausência do documento de 
identificação do responsável legal é motivo suficiente para inabilitação.”). 

6.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou distrital, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. Assim, por exemplo, se o objeto do certame se 
referir a compra de bens, deve ser exigida do licitante inscrição no cadastro de 
contribuinte estadual (pois o ICMS, imposto relativo à circulação de mercadorias, é 
tributo estadual); se for o caso de prestação de serviços, será exigida do licitante a 
inscrição municipal (pois o imposto sobre serviços, ISS, é tributo municipal) 

6.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU), inclusive os relativos à Seguridade Social, emitida conjuntamente pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

6.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do licitante;  

6.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do licitante; 

6.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

6.3.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho. Poderá ser comprovada por 
meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou, no caso de existirem 
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débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, poderá ser 
emitida a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que terá os mesmos efeitos da CNDT; 

6.3.8. Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

6.3.9. Declaração de que o licitante não emprega menores de 16 de idade, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; e que empregados menores de 18 
anos de idade não realizam trabalho noturno, perigoso ou insalubre (em cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF/1988). 

6.3.10. Sendo permitida a participação de Cooperativas, o edital deve exigir a 
declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada um 
dos cooperados que executarão o contrato 

6.3.11. Os licitantes enquadrados como ME/EPP e que fizerem jus ao 
tratamento diferenciado previsto na LC Nº 123/2006, se tiverem alguma restrição em 
seus documentos de habilitação fiscal e trabalhista, poderão regularizar a 
documentação em até 5 dias úteis (prazo prorrogável por igual período) após terem sido 
declarados vencedores do certame 

6.3.12. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar Nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

6.4. Qualificação Econômico-Financeira 
6.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei Nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
6.4.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

6.4.3. Certidão Simplificada, emitida pela junta Comercial da sede da 
empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da 
licitação; 

6.4.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.4.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e So2.vência 
Geral (SG) superiores a 1 (um) equivalente aos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

6.4.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

6.4.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.4.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao SPED. 
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6.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.4.6. A boa situação financeira do licitante será comprovada com a 
apresentação de Declaração contendo as Demonstrações Contábeis transcritas do 
instrumento próprio, completando-se com a indicação e assinaturas do titular ou de 
representante legal da empresa e do profissional da contabilidade legalmente habilitado 
de forma digital com base no Art. 69, I e § 1º da Lei Nº 14.133/2021 e artigo 1184, inciso 
II do Código Civil para Demonstrações que possuam mais de 90 (noventa) dias após o 
registro no Órgão competente, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

6.7. Qualificação Técnica: 
6.7.1. Apresentar prova de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de Atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, competentes para tanto, necessariamente em nome do 
licitante. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao 
objeto da licitação que demonstre(m) que o licitante prestou serviços correspondentes 
a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação: 

6.7.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante;  

6.7.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor;  

6.7.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.7.2. Comprovação da capacidade técnico-profissional com pelo menos 01 
(um) atestado em nome do(s) profissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) 
técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que atua no 
ramo de atividade do objeto deste credenciamento é de que cumpriu, ou vem cumprindo, 
integralmente e de modo satisfatório contrato(s) anteriormente mantido(s) com o(s) 
emitente(s) do(s) atestado(s) devidamente registrado no Conselho Regional. Atendendo 
os seguintes critérios: 

6.7.2.1. O(s) atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) constando as 
seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de 
emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas, e o período da contratação; 

6.7.2.2. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Credenciada ou pela própria Credenciada e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da Credenciada 

6.7.3. Prova de quitação anual de débito da pessoa jurídica perante o 
Conselho Regional de Medicina ou documento emitido pelo referido Conselho, 
comprovando a regularidade perante o mesmo; 
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6.7.4. Cópia do registro profissional do responsável técnico da empresa junto 
ao Conselho Regional de Medicina e o diploma expedido pelo Conselho Regional de 
Medicina. 

6.7.5. Comprovante de Especialização referente à área médica dos serviços a 
serem executados, com apresentação de RQE; 

6.7.6. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional 
competente: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia – CREMEB; 

6.7.7. Comprovação de que possui no seu quadro permanente, profissional 
para atuar como responsável técnico, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Medicina da Bahia, com especialização em Angiologia/Cirurgia Vascular e com Registro 
de Qualificação de Especialidade. 

6.7.8. A comprovação de que trata o subitem anterior deverá ser cumprida, 
para cada profissional, uma das formas a seguir: 

6.7.8.1. Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro 
permanente; 

6.7.8.2. Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
6.7.8.3. Contrato de Prestação de Serviço, para contratados por tempo 

determinado, com data de assinatura anterior a data de abertura das propostas, com 
firma reconhecida em cartório das partes que assinam; 

6.7.9. Apresentação de declaração formal e relação explícita dos 
equipamentos que dispõem para execução do serviço, em bom estado e adequado a 
execução rápida e eficiente dos serviços, sob as penas cabíveis. 

6.7.10. Documentos pessoais de todos os colaboradores que irão executar os 
serviços constantes no objeto deste Edital (Identidade, CPF, comprovante de residência, 
registro no Conselho Regional de Medicina - da Pessoa Física, Diploma e Título de 
especialização). 

6.7.11. Termo de compromisso assinado pelo profissional com aceitação de 
responsabilidade técnica do serviço objeto da prestação de serviço, no caso de a 
requerente vir a ser contratada, devidamente reconhecida a firma em cartório, com data 
anterior à data de entrega dos documentos para credenciamento. 

6.7.12. Quando se tratar de cooperativa - Documentos pessoais de todos os 
cooperados, informado se irão executar os serviços constantes no objeto deste Edital 
(Identidade, CPF, comprovante de residência, registro no Conselho Regional de Medicina 
- da Pessoa Física, Diploma e Título de especialização). 

6.8. Disposições gerais sobre habilitação 
6.8.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.8.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do 
instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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6.8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.8.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

6.8.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. informações Complementares: 
a) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, ou cópias acompanhadas de declaração de autenticidade;  
b) Os documentos solicitados não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  
c) Os documentos que não possuírem prazo de vigência, estabelecido pelo 

órgão expedidor, deverão ter sido emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
entrega da documentação.  

d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original for substituído por cópia. 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

Relação de apenados TCM/BA, através do link (https://www.tcm.ba.gov.br/portal-
do-gestor/impedidos-de-contratar/). 
7- DA CONVOCAÇÃO E DO CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

7.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas 
planejadas e programadas e a disponibilidade financeira e orçamentária. 

7.2. Os quantitativos serão rateados entre os credenciados de acordo com a 
capacidade instalada e as informações devidamente registradas no Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. 

7.4. Estando o fornecedor habilitado, o Setor de Licitações o convocará para 
firmar o contrato administrativo via correio, ou por contato telefônico, ou ainda via e-mail, 
ficando a critério do Licitante o encaminhamento do contrato por e-mail, para a sua 
devolução devidamente assinada pela parte contratada, também por e-mail ou de forma 
impressa. 

7.5. O prazo para assinatura do contrato administrativo será de 05 (cinco) dias, 
contados da convocação do fornecedor pelo órgão licitante, sob pena de decair do direito 
à contratação. 

7.5.1. A critério do órgão licitante, o prazo para entrega do contrato assinado 
poderá ser prorrogado, desde que haja solicitação do fornecedor interessado de forma 
tempestiva e formal. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/
https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/impedidos-de-contratar/
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7.6. O presente Edital e o requerimento da interessada farão parte integrante 
do contrato, independentemente de transcrição. 

7.7. O extrato do contrato administrativo e dos termos aditivos será publicado 
no Diário Oficial do Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da data de sua 
assinatura. 

7.8. O prazo de vigência do contrato será de até 31 de março de 2027, 
contados da sua assinatura, englobando todas as atividades necessárias à sua 
execução, sobretudo empenhos, solicitações de prestação de serviços, pagamentos e 
eventuais pedidos de prorrogação, podendo ser feita a sua prorrogação nos termos do 
artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

7.9. O fornecedor deverá manter durante toda a execução do objeto, bem 
como em eventuais prorrogações do contrato, as mesmas condições de habilitação 
exigidas neste edital, cuja comprovação poderá ser exigida a qualquer tempo pelo fiscal 
do contrato, além do disposto no item 8.3.1. 

7.9.1. Na falta de algumas das condições para a prorrogação do Contrato, o 
caso será analisado pelo gestor do contrato, que deliberará, justificadamente, sobre a 
aprovação ou não da prorrogação e, em caso positivo, estabelecerá prazo para entrega 
dos documentos faltantes. 

7.10. O acréscimo ou a diminuição do objeto do contrato administrativo, que 
ensejar a modificação do valor do contrato, poderá ser feito a qualquer momento, de 
ofício pela Secretaria requisitante ou por meio de solicitação escrita, pelo contratado, à 
referida Secretaria, devidamente motivado, que solicitará o respectivo aditivo contratual. 

7.10.1. Fica o fornecedor obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços contratados, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 
125, da Lei nº 14.133/2021. 

7.10.2. Também nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/2021, nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, com exceção das supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
8 - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO: 

8.1. Os serviços dos contratados serão remunerados de acordo com os 
valores constantes da Tabela presente no item 1.1 do Edital, cuja aceitação deverá ser 
expressa por meio do Requerimento de Credenciamento; 

8.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 
monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa 
mercadológica, quando então será atualizada a Tabela do item 1.1 do Edital. 

8.3. O pagamento será efetuado pelo órgão licitante em até 30 (dias) da 
apresentação e aprovação da Nota Fiscal, sendo efetuada a retenção de tributos sobre 
o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

8.3.1. A nota fiscal deverá estar acompanhada de prova de manutenção das 
condições de habilitação do fornecedor, com a apresentação das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de não conclusão do pagamento; 

8.4. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem 
bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
11 

credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.5. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 
a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que 
ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal 
não acarretando qualquer ônus para a Licitante. 

8.7. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras 
despesas necessárias à execução do objeto são de responsabilidade do fornecedor, 
podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

8.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada ao fornecedor, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o órgão licitante. 
9- DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO: 

9.1. O Contrato Administrativo poderá ser rescindido unilateralmente, a 
critério do Contratante, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em 
qualquer momento, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie e sem 
prejuízo da aplicação de penalidades, quando for o caso, nas seguintes hipóteses: 

a) Pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais; 

b) Pelo atraso injustificado no início da entrega dos serviços; 
c) Pela paralisação na execução do objeto sem justa causa; 
d) Pela existência de reclamações dos destinatários da entrega em relação ao 

atendimento, cuja natureza, gravidade ou reincidência justifique a medida; 
e) Pela subcontratação não autorizada no Contrato, total ou parcial, cessão 

ou transferência do objeto ajustado, assim como cisão, fusão ou incorporação que 
afetem a execução do que foi pactuado; 

f) Pelo não atendimento às determinações regulamentares emanadas da 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento 
contratual, como também a de seus superiores; 

g) Pelo cometimento reiterado de faltas na execução do objeto, anotadas na 
forma do parágrafo 1º, do art. 117, da Lei nº 14.133/2021; 

h) Por razões de interesse público; 
i) Pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovado, impeditivo da execução contratual; 
j) Por deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento; 
k) Pelos demais motivos previstos na legislação referente às licitações e 

contratos administrativos; 
l) Por iniciativa unilateral do Município, objetivando bem atender a população. 
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9.2. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Contratado, este 
estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal Nº 
14.133/2021. 

9.3. Fica assegurado ao Contratado o direito ao contraditório, sendo 
avaliadas suas razões pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio que opinará em 05 
(cinco) dias úteis e as submeterá à Secretária Municipal de Administração para tomada 
de decisão. 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

10.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Unidade Atividade Elemento 
de Despesa Fonte 

10.02 
Fundo 

Municipal 
de 

Educação  

2059 
Manutenção das Ações do 
Atendimento Educacional 

Especializado - AEE  
2067 

Manutenção das Ações do Ensino 
Fundamental 

3.3.9.0.39.00 
Outros 

Serviços 
Terceiros - 

Pessoa 
Jurídica. 

1.500.1001 
Recursos não 
Vinculados de 

Impostos - 
Educação 25% 

11. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1. Os interessados devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação 
de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou 
corrupção, em especial, dentre outras: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

d) Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; 

e) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
12. DAS PENALIDADES 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
13 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

12.3. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

12.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.3.2 Multa, cujo valor será calculado com base na complexidade do objeto 
e prejuízos apurados mediante Processo Administrativo Sancionador, até o limite de 
30% do valor do contrato; 

12.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até dois anos; 

12.4.1. Impedimento de licitar e de contratar com o órgão licitante pelo prazo 
de até cinco anos. 

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
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ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo Disciplinar. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do Processo Administrativo Disciplinar não interfere 
no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 
cometido por fornecedor, com ou sem a participação de agente público. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal Nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO: 

13.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado através de portaria pela autoridade competente. 

13.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

13.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 

13.1.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-
lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.2. A gestão da contratação a ser realizada ficará a cargo de servidor 
designado pela autoridade competente o âmbito da Secretaria Municipal de Educação. 

13.2.1. Caberá ao gestor do contrato gerenciar o mesmo, de modo a 
acompanhar a fiscalização, acompanhamento e verificação sua perfeita execução nos 
moldes atestados pelo fiscal, em todas as fases, até o recebimento do objeto. 

13.3. O gestor e o fiscal deverão adotar todas as providências necessárias 
para a regular execução do contrato. 

13.4. Assim, além das atividades já descritas, precisam realizar: 
13.4.1. Ações para garantir a continuidade do contrato (prorrogação, 

alteração, extinção e nova contratação); 
13.4.2. Comunicação e cobrança formais e por escrito à contratada sobre 

alguma regularização necessária; 
13.4.3. Dar ciência formal a seus superiores dos incidentes e das ocorrências 

importantes; 
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13.4.4. Abrir processo sancionatório, e se necessário, aplicar penalidades; 
13.4.5. Fornecer informações e dados para atendimento às demandas da Lei 

de Acesso à Informação e divulgação dos dados no Portal da Transparência; 
13.4.6. Monitorar e reavaliar periodicamente os riscos de integridade das 

empresas contratadas, entre outras necessárias a devida execução do objeto 
contratado. 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

14.1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao presente Edital 
deverão ser efetuados por escrito, a qualquer tempo de vigência do credenciamento, 
endereçados à Agente de Contratação, entregues fisicamente no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cícero Dantas, no horário das 08h00min às 12h00min, e das 
14h00min às 16h30min de segunda-feira a quinta-feira e das 08h00min às 12h00min 
sexta-feira, ou pelo e-mail pmcdlicitacao@gmail.com. 

14.1.1. As eventuais alterações no edital decorrentes de impugnações e 
pedidos de esclarecimentos serão incorporadas por meio de Termo Aditivo aos 
contratos já firmados, se for o caso. 

14.2. Caberá ao Agente de Contratação analisar e decidir sobre a petição de 
esclarecimento ou impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis. 

14.3. As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado 
pelo interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei 
Nº 14.133/2021. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada 
por fornecedor, sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 
empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

15.1. Nos termos do art. 71 da Lei Nº 14.133/2021, a Prefeitura Municipal de 
Cícero Dantas poderá revogar o presente Credenciamento e os contratos dele 
decorrentes, no todo ou em parte, por motivo de conveniência e oportunidade resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-los por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, devendo o ato ser publicado no Diário Oficial do 
Município, sem que assista aos contratados direito à indenização. 

15.1.1. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

15.2. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

15.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 
indenizar pela Administração. 

mailto:pmcdlicitacao@gmail.com
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15.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 

15.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 
interesse público ou aos demais interessados. 

15.6. A revogação ou anulação será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.7. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal. 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a o início do marco temporal do processo, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 

16.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 

16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação do credenciamento entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração, nos termos do art. 183, da Lei Nº 
14.133/2021. 

16.5. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.6. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://licitanet.com.br e 
https://transparencia.cicerodantas.ba.gov.br/editais-licitacoes e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) - https://pncp.gov.br/app/editais. 

https://licitanet.com.br/
https://transparencia.cicerodantas.ba.gov.br/editais-licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais
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16.11. Os casos omissos serão dirimidos pela Agente de contratação, com 
observância da legislação em vigor, em especial pela Lei Nº 14.133/2021, e demais 
legislação aplicável. 

16.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica 
eleito o Foro da Cidade de Cícero Dantas/BA, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.13.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 
16.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 
16.13.3. ANEXO III – Formulário de Inscrição ao Credenciamento; 
16.13.4. ANEXO IV – Declarações do Requerimento de Credenciamento; 
16.13.5. ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato ao Credenciamento; 
16.13.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação (art. 63, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021); 
16.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021); 

16.13.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, ou Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei Nº 11.488, de 2007; 

16.13.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração do Credenciado de cumprimento 
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021);  

16.13.10. ANEXO X - Modelo de Proposta de Preços; 
16.13.11. ANEXO XI - Modelo de Declaração da licitante de que a proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 
Cícero Dantas/BA, em 13 de março de 2026. 

 
 
 

MARIA GARDÊNIA VIEIRA DE ANDRADE 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Vinicius José Araújo Borges de Souza 
Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO I  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1- OBJETIVO DO PRESENTE DOCUMENTO 

 Em consonância com o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o presente Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 
soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 
respectivo processo de contratação. 
2- INFORMAÇÕES GERAIS 
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
DEMANDANTE:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
OBJETO:  

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS NO CENTRO CARMELITA JOANA DOS SANTOS 
MENEZES, VINCULADO À REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CÍCERO 
DANTAS – BA. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
João Victor Araujo Silva Santos - MATRÍCULA Nº: 19015991 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A Secretaria Municipal de Educação de Cícero Dantas – BA identifica a 

necessidade de credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de 
serviços médicos no Centro Carmelita Joana dos Santos Menezes, unidade vinculada à 
rede municipal de Educação, com a finalidade de assegurar atendimento médico aos 
estudantes atendidos pela referida instituição. 

A presente demanda decorre da importância da assistência médica no 
ambiente educacional, especialmente no que se refere à promoção da saúde, à 
prevenção de agravos, à identificação precoce de doenças e ao acompanhamento de 
condições clínicas que possam impactar o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos 
estudantes, bem como sua permanência e desempenho escolar. 

O credenciamento apresenta-se como a solução administrativa mais 
adequada para atender às necessidades identificadas, uma vez que possibilita maior 
flexibilidade na disponibilização dos serviços médicos, permitindo a ampliação da 
capacidade de atendimento conforme a demanda apresentada, sem prejuízo à 
continuidade das atividades educacionais e de cuidado à saúde dos alunos. 

A contratação por meio de credenciamento observa os princípios da 
legalidade, impessoalidade, isonomia, eficiência e economicidade, possibilitando a 
formação de cadastro de profissionais e/ou empresas habilitadas, aptas a serem 
convocadas conforme a necessidade, com remuneração vinculada à efetiva prestação 
dos serviços. 

Dessa forma, o presente Documento de Formalização da Demanda visa 
subsidiar o credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de serviços 
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médicos no Centro Carmelita Joana dos Santos Menezes, vinculado à rede municipal de 
Educação de Cícero Dantas – BA, fortalecendo as ações de promoção da saúde no 
ambiente escolar e contribuindo para a melhoria das condições de aprendizagem, em 
consonância com as políticas públicas de educação e saúde preventiva, bem como com 
a legislação vigente. 

DO OBJETO: 
Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de serviços 

médicos no Centro Carmelita Joana dos Santos Menezes, vinculado à rede municipal de 
Educação de Cícero Dantas – BA. 

Escopo dos Serviços 
A empresa contratada deverá disponibilizar profissionais qualificados na área 

da Educação, devidamente habilitados, para atuação nas seguintes áreas: 
• Médico Psiquiatra. 
• Médico Neurologista. 
DA JUSTIFICATIVA 
A contratação ora proposta justifica-se pela necessidade de assegurar 

atendimento médico adequado aos estudantes atendidos pelo Centro Carmelita Joana 
dos Santos Menezes, unidade vinculada à rede municipal de Educação de Cícero Dantas 
– BA, considerando a inexistência ou insuficiência de profissionais médicos no quadro 
próprio do Município para atendimento contínuo e especializado no ambiente 
educacional. 

A presença de serviços médicos no contexto escolar é fundamental para a 
promoção da saúde, a prevenção de agravos, a identificação precoce de doenças e o 
acompanhamento de condições clínicas que possam interferir no desenvolvimento 
integral, na permanência escolar e no desempenho acadêmico dos estudantes. 

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços médicos mostra-se a alternativa mais adequada, por possibilitar maior 
flexibilidade administrativa, agilidade na disponibilização de profissionais habilitados e 
garantia da continuidade dos atendimentos, de acordo com a demanda apresentada 
pela unidade educacional. 

Ademais, a contratação por meio de credenciamento contribui para maior 
eficiência na gestão dos serviços, assegurando atendimento qualificado, padronizado e 
compatível com as necessidades da rede municipal de Educação, em consonância com 
os princípios da Administração Pública e com a legislação vigente. 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 
Regularidade jurídica:  
a) Cópia da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa e sócios 

quando for o caso;  
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
c) Cópia do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores.  



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
20 

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício.  

e) No caso de cooperativa: apresentar modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

f) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

g) No caso de Microempreendedor individual apresentar a Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa 

da União;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio 

ou sede da empresa; 
e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

g) Havendo restrição quanto à regularidade fiscal no caso de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias para a sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita 
pela Comissão permanente de licitação, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 
de agosto de 2014. 

Qualificação Econômica-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, 

expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, 
expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de expedição da 
certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de 
Habilitação. 

HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA:  
a) Comprovante de Residência, RG e CPF (Cópia). 
b) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa 

da União;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
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e) Certidão de Débitos Trabalhistas, cuja emissão pode ser realizada no site 
do Tribunal Superior do Trabalho; 

Qualificação técnica:  
a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

• Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz, da filial do prestador de serviço ou do seu responsável técnico.  

• O prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

b) Cópia do diploma do curso superior na área indicada. 
c) Registro ou inscrição do(s) responsável técnico(s) no Conselho Regional de 

sua Categoria Profissional, competente da região a que estiver vinculada. 
d) Para as especialidades, exige-se título de especialista na área 

correspondente, devidamente registrado no Conselho de Classe, com apresentação do 
Registro de Qualificação de Especialista (RQE). 

e) A natureza da relação do(s) profissional(is) com a empresa prestadora de 
serviço deverá ser comprovada, para fins de habilitação, através de cópia de carteira de 
trabalho, contrato de prestação de Serviço, podendo o mesmo também ser sócio ou 
proprietário.  

f) Certidão de regularidade ou de nada consta do profissional, emitido pelo o 
órgão de sua categoria.  

Documentações complementares: 
a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas 

neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis;  

b) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, nos termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021;  

c) Declaração de que as propostas econômicas compreendem a 
Integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021;  

d) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de 
pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções 
de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 
função, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

e) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 
participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante;  

f) Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 
14.133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, 
do Artigo 7°, da Constituição Federal;  

Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do 
Artigo1º e no Inciso III, do Artigo 5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, 
inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
5- DAS ESPECIFICAÇÕES E LEVAMENTAMENTO QUANTITATIVO 

Item Profissional 
Quantidade 

de 
Profissionais/ 

Plantôes 

Carga Horária/ 
Plantões/ 

Consultas/ 
Cirurgias 

Descrição/Atribuição 

1 
 

Médico 
Psiquiatra 

 
1 20h semanal 

Realizar atendimento 
psiquiátrico 
especializado a 
crianças com 
necessidades e 
condições especiais, 
atuando de forma 
integrada à equipe 
multiprofissional. 
Efetuar avaliação 
clínica e anamnese 
com a criança e seus 
responsáveis, 
considerando 
aspectos do 
desenvolvimento, 
condições clínicas 
associadas, 
transtornos mentais, 
do 
neurodesenvolvimento 
e outros quadros 
especiais. 
Prescrever e 
acompanhar 
tratamentos 
medicamentosos, com 
monitoramento 
contínuo de efeitos e 
evolução do quadro, 
mediante 
consentimento da 
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família. Realizar 
atendimentos 
ambulatoriais 
periódicos, 
reavaliando e 
ajustando a conduta 
terapêutica conforme 
a resposta clínica. 
Estabelecer 
diagnósticos com base 
em classificações 
reconhecidas, critérios 
clínicos e diretrizes 
vigentes, elaborar 
relatórios e laudos 
psiquiátricos quando 
necessário, participar 
de ações de saúde 
pública e executar 
demais atividades 
inerentes à função. 

2 
 

Médico 
Neurologista 

1 20h semanal 

Prestar assistência 
neurológica integral 
aos alunos com 
necessidades e 
condições especiais 
atendidos no Centro 
Carmelita dos Santos 
Menezes, atuando de 
forma integrada à 
equipe 
multiprofissional. 
Realizar avaliação 
neurológica, 
acompanhamento do 
desenvolvimento e 
definição de condutas 
terapêuticas, 
valorizando a relação 
médico-paciente e o 
vínculo com a família. 
Participar do 
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planejamento, 
organização e 
execução do processo 
de trabalho da equipe, 
observando diretrizes, 
protocolos e normas 
estabelecidas pela 
Secretaria Municipal 
de Educação. 
Contribuir, quando 
pertinente à sua área 
de atuação, com ações 
intersetoriais de 
promoção, prevenção 
e acompanhamento 
do desenvolvimento 
educacional dos 
alunos, bem como 
executar outras 
atividades correlatas à 
função. 

A estimativa da quantidade foi realizada com base no levantamento da 
demanda por atendimentos médicos no Centro Carmelita Joana dos Santos Menezes, 
considerando o número de estudantes atendidos, a necessidade de acompanhamento 
de saúde no ambiente educacional e a possibilidade de ampliação da capacidade de 
atendimento, de modo a assegurar a prestação contínua e adequada dos serviços, sem 
prejuízo às atividades pedagógicas. Para a estimativa de preços da presente contratação, 
foram considerados os parâmetros praticados no mercado, obtidos por meio de 
pesquisa no Sistema Banco de Preços, observando-se valores compatíveis com serviços 
médicos similares. A Secretaria Municipal de Educação certificou-se da adequação e da 
precisão da pesquisa de mercado constante nos autos, conforme documentos anexos 
ao Estudo Técnico Preliminar, elaborada com base em valores efetivamente praticados, 
de forma a garantir a economicidade da contratação e a correta aplicação dos recursos 
públicos para o período estimado de 12 (doze) meses correspondente a R$ 371.465,76 
(trezentos e setenta e um mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos). 
6- LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

SOLUÇÃO 01 – Realização de Concurso Público  
A realização de concurso público é o meio regular para o provimento de cargos 

efetivos, garantindo estabilidade, impessoalidade e isonomia. Contudo, o processo é 
burocrático e demorado, podendo ser incompatível com demandas emergenciais da 
Educação. Além disso, certas especialidades médicas apresentam baixa adesão, 
resultando em vacâncias prolongadas e comprometendo a efetividade do atendimento. 
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SOLUÇÃO 02 – Realização de Credenciamento 
A contratação por meio de chamamento público, na modalidade de 

credenciamento, mostra-se adequada para a prestação de serviços médicos no Centro 
Carmelita Joana dos Santos Menezes, vinculado à rede municipal de Educação de Cícero 
Dantas – BA, especialmente diante da necessidade de atendimentos contínuos e da 
variação de demanda. Prevista no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, essa forma de 
contratação é aplicável nas hipóteses de inviabilidade de competição, permitindo a 
habilitação de todos os interessados que atendam às condições do edital. O 
credenciamento assegura flexibilidade, continuidade dos atendimentos e observância 
dos princípios da legalidade, transparência e eficiência, desde que adotados critérios 
objetivos, ampla publicidade e adequado controle da execução dos serviços. 

 
Conclusão 
Diante da urgência na recomposição da força de trabalho médica, das 

dificuldades de atração de profissionais por concurso em certas especialidades e da 
previsão legal na Lei nº 14.133/2021, o Chamamento Público/Credenciamento se 
apresenta como solução ágil, eficiente e transparente, garantindo a continuidade dos 
serviços de Educação e atendendo às demandas assistenciais de forma adequada. 
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

A estimativa do valor para a contratação é de R$ 371.465,76 (trezentos e 
setenta e um mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos), 
apurada com base em levantamento de mercado, considerando como referência os 
valores constantes na Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme demonstrado 
na pesquisa anexada ao processo. 
8- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Diante da demanda identificada no âmbito da rede municipal de Educação, o 
credenciamento tem como objetivo assegurar aos estudantes do Centro Carmelita Joana 
dos Santos Menezes o acesso a serviços médicos voltados à promoção da saúde, à 
prevenção de agravos e ao atendimento de necessidades clínicas no ambiente escolar. 
A formalização do credenciamento permitirá suprir a inexistência ou insuficiência de 
profissionais médicos no quadro próprio do Município e ampliar a oferta de atendimentos 
conforme a demanda da unidade educacional, garantindo a continuidade dos serviços. 
Dessa forma, torna-se necessária a contratação de prestadores de serviços médicos, por 
meio de credenciamento, para viabilizar a execução regular das ações de saúde no 
contexto educacional, em conformidade com a legislação vigente. 
9- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

E Neste caso de demanda de serviço, não se aplica parcelamento e sim 
serviços unitários conforme demandas ao longo do período do exercício anual. 
10- PREVISÃO NO ANUAL DE CONTRATAÇÃO – PCA: 

 O Município, ainda não adotou como instrumento o PCA Plano de 
Contratação Anual) sendo realizado o planejamento, caso a caso, por meio do presente 
Instrumento (ETP). 
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS: 
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 O credenciamento de médicos para atendimento da demanda dos 
estudantes do Município de Cícero Dantas não implica a necessidade de contratações 
adicionais, uma vez que os serviços serão prestados na unidade educacional já 
existente, especificamente no Centro Carmelita Joana dos Santos Menezes. Os 
encaminhamentos para atendimentos especializados, quando necessários, seguirão os 
fluxos e protocolos estabelecidos pelo sistema de regulação da rede pública de 
Educação. 
12 - BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A contratação por meio de credenciamento de pessoa jurídica para prestação 
de serviços médicos tem como resultados pretendidos assegurar a continuidade, 
regularidade, eficiência e qualidade da assistência à saúde no Município, em 
conformidade com os princípios constitucionais do Sistema Único de Saúde (SUS) e da 
Administração Pública. 

Com a implementação da solução proposta, pretende-se alcançar os 
seguintes resultados: 

Ampliação e Garantia da Cobertura Assistencial – Assegurar a cobertura 
contínua de atendimentos médicos na atenção primária, ambulatorial e nos serviços de 
urgência e emergência, por meio da disponibilização de profissionais em regime de 
plantão de 12 (doze) e 24 (vinte e quatro) horas, reduzindo riscos de desassistência à 
população. 

Redução do Tempo de Espera para Atendimento – Diminuir filas e tempo de 
espera para consultas clínicas, atendimentos de urgência e atendimentos 
especializados, ampliando o acesso oportuno aos serviços de saúde. 

Melhoria da Qualidade dos Serviços Prestados – Garantir a prestação de 
serviços médicos por profissionais devidamente habilitados, com registro regular no 
Conselho Regional de Medicina (CRM), observando protocolos clínicos, diretrizes do SUS 
e boas práticas assistenciais, promovendo maior segurança ao paciente.  

Flexibilidade Administrativa e Operacional – Permitir a contratação 
simultânea de múltiplos prestadores, com ajuste dinâmico de escalas e quantitativos 
conforme a demanda real, assegurando maior capacidade de resposta da Administração 
às variações assistenciais e situações emergenciais. 

Eficiência na Gestão dos Recursos Públicos – Viabilizar a contratação sob 
demanda, com valores previamente definidos, garantindo controle de custos, 
previsibilidade orçamentária e uso racional dos recursos públicos, em observância aos 
princípios da economicidade e planejamento. 

Ampliação da Competitividade e Isonomia – Promover ampla participação de 
empresas e profissionais interessados, assegurando igualdade de condições, 
transparência e impessoalidade no processo de credenciamento.  

Conformidade Legal e Institucional – Atender às exigências da Lei nº 
14.133/2021, às normas do SUS e às diretrizes de controle interno e externo, reduzindo 
riscos administrativos, jurídicos e assistenciais. 
13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 

Considerando a análise realizada e a necessidade de assegurar a adequada 
prestação de serviços médicos no ambiente educacional, justifica-se o prosseguimento, 
por parte da Administração, para a realização do procedimento de credenciamento de 
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pessoa física e/ou jurídica, com vistas à oferta de atendimento médico aos estudantes 
do Centro Carmelita Joana dos Santos Menezes, vinculado à rede municipal de Educação 
de Cícero Dantas – BA, garantindo eficiência, continuidade e qualidade dos serviços 
prestados. 
14 - DOS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A presente contratação não gera impactos ambientais relevantes. 
15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A Secretaria Municipal de Educação selecionará e convocará, dentre as 
pessoas físicas e/ou jurídicas devidamente cadastradas no procedimento de 
credenciamento, aquelas que primeiro se habilitarem, observando prioritariamente as 
áreas de atuação médica em que haja efetiva necessidade de atendimento no Centro 
Carmelita Joana dos Santos Menezes. A interessada poderá requerer credenciamento 
para mais de uma área de atuação ou serviço, desde que atendidas integralmente as 
condições estabelecidas no edital e comprovada a compatibilidade de carga horária, 
bem como a capacidade técnica e operacional necessária à adequada execução do 
objeto. 

Cícero Dantas (BA), 13 de março de 2026. 
 
 
 

Maria Gardênia Vieira de Andrade 
Matrícula nº 3031 

Decreto nº 0014, de 02/01/2025 
Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de 
serviços médicos no Centro Carmelita Joana dos Santos Menezes, vinculado à rede 
municipal de Educação de Cícero Dantas – BA, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições estabelecidas neste instrumento. 

Centro de Referência para Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
Centro Carmelita Joana dos Santos Menezes 

ITEM PROFISSIONAL VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

MENSAL 

1 MÉDICO PSIQUIATRA 1 20HS R$ 15.446,45 
2 MÉDICO NEUROLOGISTA 1 20HRS R$ 15.509,03 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo termo de referência, por meio de especificações usuais de mercado.  

1.3. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações 
Anual em razão da sua construção. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) 
da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. A prestação dos serviços é enquadrada como continuado tendo em vista 
que a necessidade é permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação encontra-
se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução mais adequada para atender às necessidades dos órgãos 
envolvidos, visando à maior economicidade e cumprimento do interesse público, é o de 
Credenciamento Eletrônico.  

3.2. Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os 
prós e contras de cada  

uma delas, a solução escolhida a ser adotada pelo município é a única 
solução existente. Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a 
competitividade de mercado.  



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
29 

3.3. Mais detalhes sobre a solução como um todo, levando em consideração 
o ciclo de vida do objeto e suas especificações encontra-se pormenorizada em tópico 
específico no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) 
publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos e líquidos.  

4.3. Respeitar as Normas Brasileiras da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária; 

4.4. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade 
ambiental no fornecimento dos produtos, conforme previsto no artigo 3º da Lei nº 
14.133/2021; 

Subcontratação 
4.5. É vedada a subcontratação do objeto contratual, em qualquer de suas 

etapas, exceto nos casos expressamente previstos neste instrumento. 
4.6. Em qualquer hipótese, a contratada permanecerá integral e exclusivamente 

responsável pela execução dos serviços e pelo cumprimento de todas as obrigações 
contratuais assumidas. 

Garantia da contratação 
4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, 
4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições da Prestação dos Serviços: 
5.1. A execução do objeto ocorrerá mediante credenciamento de empresas 

e/ou profissionais médicos especializados, que prestarão serviços ambulatoriais de 
média complexidade no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme as diretrizes 
e protocolos da Secretaria Municipal de Saúde de Cicero Dantas/BA. 

5.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas, 
sanitárias e éticas aplicáveis, observando-se rigorosamente os princípios da 
universalidade, integralidade, equidade e eficiência do SUS. 

5.3. Os atendimentos serão realizados no Centro de Referência para 
Atendimento Educacional Especializado (AEE); Centro Carmelita Joana dos Santos 
Menezes, situado na Avenida Antônio Carlos Magalhães. 

5.4. A alocação dos profissionais ocorrerá de acordo com a necessidade dos 
serviços e a disponibilidade da Secretaria Municipal de Educação, podendo ser ajustada 
durante a vigência do contrato. 

Prazo de entrega/execução:  
5.5. Prazo de entrega/execução: O prazo de execução dos serviços será de 12 

(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou da ordem de início 
dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.6. A prestação dos serviços ocorrerá de forma contínua e conforme escala 
definida pela Secretaria Municipal de Educação, respeitando a carga horária pactuada 
com cada profissional ou empresa credenciada. 
6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão 
ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração: 

a) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção.   

c) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  

e) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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Gestor do Contrato 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 
avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato 

da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta.  

7.2. Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento provisório, quando estiverem em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada. Nesses 
casos, a contratada deverá providenciar, às suas expensas, a correção ou substituição 
dos serviços no prazo de 05 (cinco) dias uteis. O prazo será contado a partir da 
notificação formal da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
administrativas cabíveis.  
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7.3. O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contado a partir do recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança 
equivalente pela Administração, após: I) A verificação da conformidade dos serviços 
executados com os termos contratuais; II) A aceitação formal pela fiscalização 
designada, mediante termo de recebimento definitivo, podendo ser detalhado ou 
sucinto, conforme a complexidade do serviço executado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
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mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8- FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de CREDENCIAMENTO, com adoção dos critérios de habilitação e atendimento aos 
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requisitos técnicos e operacionais estabelecidos neste Termo de Referência, conforme 
justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

8.1.1. Com base no Decreto Municipal nº 36, de março de 2024, que 
regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais, 
pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito do município 
de Cicero Dantas/BA. artigo 8º “Os órgãos e as entidades deverão realizar processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação dos BENEFICIADOS nos itens ou 
lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)” 

Regime de execução 
8.2. O regime de execução do contrato será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade; 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.23. Certidões negativas de falência e concordata, expedidas pelo 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 
(trinta) dias corridos, contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da 
realização desta licitação, apenas consideradas para esse fim, aquelas que não têm 
prazo de validade próprio; 
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8.24. Certidão Simplificada, emitida pela junta Comercial da sede da 
empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da 
licitação; 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);  

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura.  

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao SPED.  

8.25.5. Cópia do termo de abertura e encerramento do Livro Diário, onde 
conste o Registro da Junta Comercial ou órgão competente, vedada a sua substituição 
por balancete ou balanços provisórios, como as notas explicativas em conformidade 
com o NBC TG no 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC no 1.255 de 10 de dezembro 
de 2009, bem como o art. 176 da Lei 6.404/1976, bem como no § 4º do Art. 176 da Lei Nº 
6.404/76, acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional válida emitida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o (a) profissional 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil, de acordo com a 
Resolução Nº 1.637/2021- CFC.   

8.25.6. Dispensar o MEI da apresentação do Balanço Patrimonial. A 
fundamentação desta tese é a de que os MEIs estão dispensados de manter 
contabilidade formal, não possuindo Livro Diário ou Livro Caixa e a exigência de Balanço 
imputaria ônus excessivo ao microempresário. Ademais, estariam os MEIs desobrigados 
de produzir Balanço Patrimonial, conforme o § 2º do art. 1.179 do Código Civil. 

8.26. A boa situação financeira do licitante será comprovada com a 
apresentação de Declaração contendo as Demonstrações Contábeis transcritas do 
instrumento próprio, completando-se com a indicação e assinaturas do titular ou de 
representante legal da empresa e do profissional da contabilidade legalmente habilitado 
com base no Art. 69, I e § 1º da Lei Nº 14.133/2021 e artigo 1184, inciso II do Código Civil 
para Demonstrações que possuam mais de 90 (noventa) dias após o registro no Órgão 
competente, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar:  

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971;  

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;  
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8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à execução contratual;  

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
8.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; e  
8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

Qualificação Técnica 
8.28. Apresentar prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por 
meio da apresentação de Atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, competentes para tanto, necessariamente em nome do licitante. 
Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto da 
licitação que demonstre(m) que o licitante prestou serviços correspondentes a, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação: 

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante;  

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor;  

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.29. Comprovação da capacidade técnico-profissional com pelo menos 01 
(um) atestado em nome do(s) profissional(is) indicado(s) para atuar como 
responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 
que atua no ramo de atividade do objeto deste credenciamento é de que cumpriu, ou 
vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório contrato(s) anteriormente 
mantido(s) com o(s) emitente(s) do(s) atestado(s) devidamente registrado no Conselho 
Regional. Atendendo os seguintes critérios: 

8.29.1. O(s) atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) constando as 
seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de 
emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas, e o período da contratação; 
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8.29.2. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Credenciada ou pela própria Credenciada e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da Credenciada 

8.30. Prova de quitação anual de débito da pessoa jurídica perante o 
Conselho Regional de Medicina ou documento emitido pelo referido Conselho, 
comprovando a regularidade perante o mesmo; 

8.31. Cópia do registro profissional do responsável técnico da empresa junto 
ao Conselho Regional de Medicina e o diploma expedido pelo Conselho Regional de 
Medicina. 

8.32. Comprovante de Especialização referente à área médica dos serviços a 
serem executados, com apresentação de RQE; 

8.33. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional 
competente: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia – CREMEB; 

8.34. Comprovação de que possui no seu quadro permanente, profissional 
para atuar como responsável técnico, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Medicina da Bahia, com especialização em Angiologia/Cirurgia Vascular e com Registro 
de Qualificação de Especialidade. 

8.35. A comprovação de que trata o subitem anterior deverá ser cumprida, 
para cada profissional, uma das formas a seguir: 

8.35.1. Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro 
permanente; 

8.35.2. Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
8.35.3. Contrato de Prestação de Serviço, para contratados por tempo 

determinado, com data de assinatura anterior a data de abertura das propostas, com 
firma reconhecida em cartório das partes que assinam; 

8.36. Apresentação de declaração formal e relação explícita dos 
equipamentos que dispõem para execução do serviço, em bom estado e adequado a 
execução rápida e eficiente dos serviços, sob as penas cabíveis. 

8.37. Documentos pessoais de todos os colaboradores que irão executar os 
serviços constantes no objeto deste Edital (Identidade, CPF, comprovante de residência, 
registro no Conselho Regional de Medicina - da Pessoa Física, Diploma e Título de 
especialização). 

8.38. Termo de compromisso assinado pelo profissional com aceitação de 
responsabilidade técnica do serviço objeto da prestação de serviço, no caso de a 
requerente vir a ser contratada, devidamente reconhecida a firma em cartório, com data 
anterior à data de entrega dos documentos para credenciamento. 

8.39. Quando se tratar de cooperativa - Documentos pessoais de todos os 
cooperados, informado se irão executar os serviços constantes no objeto deste Edital 
(Identidade, CPF, comprovante de residência, registro no Conselho Regional de Medicina 
- da Pessoa Física, Diploma e Título de especialização). 
9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Compete à empresa ou profissional credenciado, na qualidade de 
Contratada, o cumprimento das seguintes obrigações: 
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9.1.1. Executar os serviços contratados com observância rigorosa das normas 
técnicas, éticas, sanitárias e de biossegurança, de acordo com os protocolos da 
especialidade e as diretrizes do Ministério da Saúde; 

9.1.2. Disponibilizar todos os recursos necessários à execução dos serviços, 
incluindo equipamentos, materiais, medicamentos, insumos e equipe técnica 
qualificada, sem qualquer ônus adicional para a Administração; 

9.1.3. Manter responsável técnico devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina (CRM), com comprovação de especialidade em Angiologia e/ou 
Cirurgia Vascular, conforme exigido na Portaria nº 709/2017 do Ministério da Saúde; 

9.1.4. Assegurar que os serviços sejam executados exclusivamente por 
profissionais habilitados, sob sua responsabilidade direta, sendo vedada a terceirização 
ou subcontratação total ou parcial do objeto; 

9.1.5. Cumprir as normas do SUS e da Política Nacional de Regulação, 
seguindo o fluxo de encaminhamento e os critérios clínicos estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde; 

9.1.6. Lançar as chaves de autorização e confirmação de presença dos 
pacientes no Sistema Municipal de Regulação, além de alimentar corretamente o 
Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC/e-SUS) com os dados dos atendimentos 
realizados; 

9.1.7. Respeitar a confidencialidade dos dados clínicos e pessoais dos 
pacientes, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD) e com o Código de Ética Médica; 

9.1.8. Permitir o livre acesso dos fiscais e auditores da Secretaria Municipal 
de Saúde aos locais de execução e aos registros da produção, sempre que solicitado; 

9.1.9. Responder civil, administrativa e criminalmente por eventuais danos 
causados a pacientes, servidores ou ao patrimônio público, decorrentes de ação ou 
omissão dolosa ou culposa de seus empregados, prepostos ou representantes; 

9.1.10. Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
tributárias e sociais, sem que qualquer inadimplência transfira responsabilidade ao 
Município; 

9.1.11. Manter todos os profissionais identificados e equipados com EPIs 
adequados, conforme as normas de segurança e saúde no trabalho; 

9.1.12. Garantir o atendimento humanizado, ético e respeitoso aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

9.1.13. Comunicar à Contratante, por escrito e de forma imediata, quaisquer 
irregularidades ou intercorrências que possam comprometer a execução dos serviços; 

9.1.14. Não cobrar dos pacientes qualquer valor pelos serviços prestados, 
sob pena de rescisão contratual e responsabilização administrativa e legal; 

9.1.15. Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e as condições 
estabelecidas no edital de credenciamento e no Termo de Referência. 
10- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Compete à Secretaria Municipal de Saúde de Cicero Dantas/BA, na 
qualidade de Contratante, as seguintes atribuições: 
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10.1.1. Fornecer todas as informações necessárias à execução dos serviços, 
incluindo as demandas reguladas, fluxos de encaminhamento e instruções 
operacionais; 

10.1.2. Garantir o espaço físico adequado à realização dos atendimentos, 
assegurando condições sanitárias e estruturais compatíveis com as exigências da 
vigilância em saúde; 

10.1.3. Efetuar o credenciamento e a habilitação das empresas e/ou 
profissionais de saúde interessados, conforme os critérios estabelecidos no edital e na 
legislação vigente;  

10.1.4. Gerar as solicitações de atendimento por meio do Sistema Municipal 
de Regulação (SISREG ou equivalente), encaminhando os pacientes conforme a agenda 
estabelecida e a disponibilidade dos credenciados; 

10.1.5. Designar fiscal ou comissão de acompanhamento do contrato, 
responsável por supervisionar a execução, atestar os serviços realizados e validar os 
relatórios de produção; 

10.1.6. Efetuar os pagamentos exclusivamente com base nos procedimentos 
efetivamente realizados e atestados, conforme valores definidos na Tabela Unificada de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; 

10.1.7. Promover auditorias, inspeções e verificações periódicas para 
assegurar a conformidade técnica, ética e administrativa dos serviços prestados; 

10.1.8. Garantir a transparência dos atos administrativos e a ampla 
publicidade do processo de credenciamento, conforme o princípio da publicidade 
previsto na Lei nº 14.133/2021; 

10.1.9. Providenciar, quando necessário, a substituição de prestadores que 
descumprirem as obrigações contratuais, assegurando a continuidade dos serviços à 
população; 

10.1.10. Manter atualizados os registros junto ao CNES, SIASUS e demais 
sistemas oficiais do SUS, com base na produção informada pelos credenciados. 
11- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.510.425,80 (Quatro 
milhões e quinhentos e dez mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 12 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de  
Despesa Fonte 

3.01.01 -    
Fundo 

Municipal 
de Saúde. 

 

2084 - 
Manutenção das 

ações da atenção 
especializada em 

saúde. 
 

3.3.9.0.39.0.00 
Outros Serviços 

Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

1.500.1002 - Recursos não 
Vinculados de Impostos - 

Saúde 15% 
1.600.0000 - Transf. Fundo a 

Fundo de Rec. do SUS prov. do 
Governo Federal - Bloco de 

Manut. das ASPS 
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1.600.3130 - Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. do SUS prov. do 

Governo Federal - Bloco de 
Manut. das ASPS - Emenda de 

Comissão 
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
13- DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são 
classificadas como sigilosas: 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 
contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes 
os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 
de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

Cícero Dantas – Bahia 13 de março de 2026. 
 

 
 

Maria Gardênia Vieira de Andrade 
Matrícula nº 3031 

Decreto nº 0014, de 02/01/2025 
Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE 

CREDENCIAMENTO 
  
 

AO 
MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº CD002/2026PMCD 
 
 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – Município de XXXXXXXXX-XX. 
 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do 

Município de XXXXXXXXXXX-XX, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de XXXXXXXXXXXXXXX, através da Secretaria de Municipal de Saúde, nos termos 
do Credenciamento Nº XXX/XXXX. 

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:  
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
CEP: 
TELEFONES - COMERCIAL:    CEL.:  
E-MAIL: 
 
XXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
 
 

Representante Legal: 
Empresa: 
CNPJ nº: 

 
 
 
 
Obs.: Assinatura e carimbo da empresa ou assinatura eletrônica 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE 

CREDENCIAMENTO 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº CD002/2026PMCD 
 
XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, com sede à XXXXXXXX, 

neste ato representado por XXXXXX, portador do documento de identidade nº XXXXXX 
emitido por XXXXXX, vem requerer, através do presente, o seu credenciamento para 
prestar serviço de XXXXXXXX, conforme edital e regulamento publicado por este 
Município. 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 
Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento 

de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do 
credenciamento, com os quais concorda; 

b)  Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 
c) Realizará todas as atividades a que se propõe; 
d) Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de 

licitações ou contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 
e) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 

credenciamento; 
f) Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 
g) Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de 

credenciamento ou de contratação; 
h) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são 

verdadeiras. 
Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 

credenciamento, devidamente assinada e rubricada. 
 
XXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
 

Representante Legal: 
Empresa: 
CNPJ nº: 

 
Obs.: Assinatura e carimbo da empresa ou assinatura eletrônica 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/202X 
CONTRATO PROVINIENTE DO 
CREDENCIAMENTO Nº CD002/2026PMCD 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS - BAHIA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob Nº 13.808.613/0001-00, com sede na Rua 
Raimundo Borges de Santana, S/N, Centro, CEP 48.410-000, Cícero Dantas – Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, Exmo. Sr. VINICIUS JOSÉ ARAÚJO BORGES DE 
SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Nº ***********, CPF N° 
**************** e o brasileiro, portador da Cédula de Identidade Nº ***********, CPF N° 
**************** e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SAÚDE, Inscrito no CNPJ 
Nº 11.642.796/0001-00, com sede na Av. Nossa Sra. do Bom Conselho, 496 – Centro - 
Cep: 48.410-000 - Cicero Dantas - Bahia, neste ato representado por sua Secretária, 
PAULA LUÍSA ALMEIDA FERREIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Nº 
***********, CPF N° ****************, adiante designado CREDENCIADO ajustam o 
presente Termo de Credenciamento, mediante as cláusulas e condições seguintes, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e pela proposta da CONTRATADA, 
Processo Administrativo Nº 023/2026, e em observância às disposições da Lei Nº 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Credenciamento Eletrônico Nº CD002/2026PMCD, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Credenciamento de pessoa física e/ou 
jurídica para a prestação de serviços médicos no Centro Carmelita Joana dos Santos 
Menezes, vinculado à rede municipal de Educação de Cícero Dantas – BA, conforme 
condições, exigências e critérios estabelecidos no Edital de Credenciamento e em seus 
anexos, conforme condições, exigências e critérios estabelecidos no Edital de 
Credenciamento e em seus anexos, referente ao Credenciamento Nº 
CD002/2026PMCD. 
1.2. O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores 
fixados para a realização da prestação dos serviços, tendo em vista a homologação do 
Processo de Credenciamento Nº CD002/2026PMCD, com base no que dispõe a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, 
assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes: 
1.3. A remuneração dos serviços prestados será de acordo o ANEXO I do Edital, 
observado a tabela acima. 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 
2.1. O presente contrato tem fundamento jurídico no art. 79, inciso II da Lei Federal N° 
14.133, de 2021 e no Edital de Credenciamento N° CD002/2026PMCD. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1. Em contraprestação aos serviços descritos pela Cláusula Primeira o CONTRATANTE 
se compromete a efetuar o pagamento do valor total estimado de R$ **** 
(***************), ao CONTRATADO, cujo pagamento se realizará através de Ordem 
Bancária. 
3.2. As contas referentes aos atendimentos efetivamente prestados dentro de cada mês, 
deverão ser apresentadas pelo CONTRATADO até o quinto dia útil do mês subsequente, 
sendo o pagamento das mesmas feito até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês. 
3.3. O CONTRATADO se compromete a observar os comunicados, portarias, circulares e 
avisos expedidos pela CONTRATANTE relacionados com os serviços contratados, objeto 
do presente contrato, zelando para o seu fiel cumprimento. 
3.4. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das despesas, 
será imediatamente informada ao CONTRATADO. 
3.5. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas por parte do CONTRATADO. 
3.6. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 
3.7. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DO PREÇO: 
4.1. O valor poderá ser reajustado de acordo com os índices oficiais do Governo. 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de vigência do presente Contrato terá início no dia ** de ************ de **** 
e término em ** de ************* de ****, podendo ser prorrogado a critério das partes 
por mútuo consentimento e interesse das partes ou até rescindido, dependendo do 
aspecto conjuntural e o motivo que o justifique com a manifesta e expressa anuência das 
partes, segundo a predominação do interesse público. 
5.2. À parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar o seu 
desinteresse por escrito a outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS TRIBUTOS: 
6.1. O CONTRATADO se sujeita aos descontos das importâncias referentes aos tributos 
previstos em Lei. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 
7.1. A presente prestação de serviços ora contratados não implica em exclusividade 
entre contratante e contratado, inexistindo subordinação pessoal já que o contratado 
tem plena liberdade para o exercício de sua atividade profissional, evidentemente que a 
importância prevista na cláusula segunda a ser paga está condicionada à execução dos 
serviços. 
8. CLAUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
8.1. Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo assinado 
pelas partes. 
9. CLÁUSULA NONA – DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
CONTRATADA: 
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9.1. A execução do presente Contrato será avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimento de supervisão indireta ou local, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1. As despesas com a contratação, para a execução do objeto, correrão por conta dos 
recursos municipais das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

Unidade Atividade Elemento 
de Despesa Fonte 

10.02 
Fundo 

Municipal 
de 

Educação  

2059 
Manutenção das Ações do 
Atendimento Educacional 

Especializado - AEE  
2067 

Manutenção das Ações do Ensino 
Fundamental 

3.3.9.0.39.00 
Outros 

Serviços 
Terceiros - 

Pessoa 
Jurídica. 

1.500.1001 
Recursos não 
Vinculados de 

Impostos - 
Educação 25% 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
11.1. A prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das 
Leis nº 14.133/2021, e as demais disposições constantes desse contrato. 
11.2. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas. 
11.3. O acompanhamento da prestação dos serviços será realizado por Servidor da 
Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações 
do edital. 
11.4. A Prestação dos serviços será nos locais vistoriados e outros conforme termo de 
referência/planilha orçamentária. 
11.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
11.6. O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições da Lei nº 
14.133/2021. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 
(duas) vias, e serão separadas conforme requisições emitidas pelo Departamento de 
Compras até 02 (dois) dias úteis antes da data do pagamento. 
b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 
representantes legais e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações 
legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a 
CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias corridos; 
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c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros 
afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de 
solidariedade; 
d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos 
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 
e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto 
deste Contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus 
subcontratados; 
f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela 
Fiscalização da CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do 
prazo final. 
12.2. A CONTRATADA ainda deverá: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 
b) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados e prepostos, quando nas dependências Contratante, ou em qualquer outro 
local onde estejam prestando os serviços objeto desta licitação, devendo adotar as 
providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor. 
c) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução 
dos serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, 
tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para 
a Contratante. 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 
execução do objeto desta licitação. 
e) Apresentar os profissionais alocados na prestação dos serviços com pontualidade, 
devidamente identificados e uniformizados. 
f) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços 
disponibilizados nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde 
solidária ou subsidiariamente por esses pagamentos, que são de única e inteira 
responsabilidade da empresa contratada. 
g) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
legislação pertinente. 
h) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que 
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 
i) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação; 
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j) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa. 
k) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com 
terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e 
a própria Contratante. 
l) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, 
com relação a funcionários de terceiros contratados; 
m) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
contratados; 
n) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 
o) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante das importâncias que 
este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data do efetivo pagamento. 
p) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados 
se realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
q) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
13.1. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme legislação vigente; 
b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 
c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 
administrativamente o mesmo; 
d) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A sanção prevista na letra “a” do item 14.2 (advertência) será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 12.1 deste 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
14.5. A sanção prevista na letra “b” do item 14.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 14.1 deste contrato, nos 
seguintes termos: 
a) Se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
b) Se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
c) Se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
d) Se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado e aceito pela administração municipal, a multa será de 5% (cinco por 
cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o 
contrato será considerado totalmente descumprido. 
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14.6. A sanção prevista na letra “c” do item 14.2 (impedimento de licitar e contratar) será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, 
“e”, “f” e “g” do item 14.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
administração pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.7. A sanção prevista na “d” do item 14.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 14.1 deste contrato, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 14.2 (declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva do secretário municipal. 
14.9. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 14.2 (multa) deste contrato. 
14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
14.11. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 deste contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
14.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 14.2 (multa), será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
14.13. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 14.2 Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
14.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
14.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administração Municipal. 
14.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. A rescisão do presente Contrato poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
15.2. A critério do CONTRATANTE, caberá rescisão deste Contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, quando o CONTRATADO não cumprir quaisquer 
de suas obrigações contratuais ou transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte. 
15.3. Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DO REGISTRO: 
16.1. Compete ao motorista ou à empresa contratada e sob a sua responsabilidade e fé, 
admitida a veracidade ideológica documental, a exibição da documentação formal 
probatória de sua habilitação – CND. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 
17.1. A gestão do contrato ficará a cargo das Secretaria Municipal de Saúde interessadas, 
por servidor designado em ato específico, devendo fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contratuais. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: 
18.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, 
os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto 
do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 
Federal Nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios 
da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 
disposições do Direito Privado. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 
19.1. O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente 
instrumento contratual. 
20. CLÁUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
20.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos 
arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
21. CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 
sítio https://doem.org.br/ba/cicerodantas, de acordo com o previsto na Lei Nº 
14.133/2021. 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO: 
22.1. É eleito o Foro da Comarca de Cícero Dantas/BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei Nº 14.133/2021. 

 

https://doem.org.br/ba/cicerodantas
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Cícero Dantas / Bahia, ** de ***************** de ****. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Cícero Dantas 
CNPJ Nº 13.808.613/0001-00 

Vinicius José Araújo Borges de Souza 
Gestor Municipal 

Contratante 
 
 
 

Fundo Municipal de XXXXXXXXXXXXX de Cícero Dantas 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Gestor Fundo 
Contratante 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (ART. 63, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/21) 
 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº CD002/2026PMCD 
 
 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), (CNPJ Nº), sediada (ENDEREÇO COMPLETO), 

declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no edital 
referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, 
responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo 
ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 
impedimentos elencados no Edital de credenciamento referenciado. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos ao Credenciamento em causa e nossa plena concordância com as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
 
XXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
 
 
 
(Nome e assinatura do representante legal) 
Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI (ART. 63, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/21) 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº CD002/2026PMCD 
 
 
(RAZÃO SOCIAL DO CREDENCIADO), (CNPJ Nº), sediada no (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos 
prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
XXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
 
 
 
(Nome e assinatura do representante legal) 
Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA 
LEI Nº 11.488, DE 2007 

 
 

AO 
MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº CD002/2026PMCD 
 
 
Para fins do disposto no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 

CD002/2026PMCD, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte estabelecidos pela Lei Complementar Nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Nº 6.204, de 05.09.2007. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 
vencedora do certame. 

 
 
XXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
 
 
 
(Nome e assinatura do representante legal) 
Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
 
 
 
 
OBS: Essa Declaração não precisa ser apresentada pelos MEI’S 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO IX 
MODELO DECLARAÇÃO DO CREDENCIADO DE CUMPRIMENTO AO 

ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, 
INCISO VI, DA LEI 14.133/2021) 

 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº CD002/2026PMCD 
 
 
 
A signatária XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXX, por 

intermédio de seu responsável legal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de 
Identidade Nº XXXXXXXXXXXXXXX e CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara par aos 
devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
 Sim ( ) 
Não ( ) 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
 
 
 
(Nome e assinatura do representante legal) 
Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO X 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 
Razão Social/Pessoa Física:  
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
 
AO MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX, XXXXX. 
 
Vimos apresentar proposta comercial referente ao Credenciamento Nº 

CD002/2026PMCD, cujo objeto é a contratação XXXXXXXXX, conforme especificações: 
 
 
DECLARO para todos os fins de direito, que concordo com todas as 

condições, estipuladas no Edital de Credenciamento Nº CD002/2026PMCD, bem como 
seus anexos, principalmente no tocante à forma da prestação dos serviços, preços e 
prazos. 

Comprometemo-nos a fornecer todas as informações e documentos que nos 
forem solicitados, bem como, a nos mantermos em dia com todas as condições que se 
fizerem necessárias para autorizar o nosso credenciamento. 

Estamos cientes que, a qualquer momento o Município poderá cancelar o 
presente credenciamento, e que, com isso não nos caberá qualquer reclamação ou 
pedido de indenização. 

Com o objetivo de manter o cadastro de credenciado sempre atualizado, 
informaremos de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos 
dados cadastrais. 

A Prestação dos serviços a que nos propomos não implicará qualquer 
vinculação empregatícia com o Município de XXXXXX, não podendo, portanto, 
pretendermos ou exigirmos vantagens daí decorrentes. 

DECLARO que as informações prestadas são verdadeiras, que concordo com 
os valores estabelecidos pelo Município de XXXXXXXXXXX 

 
XXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
 
(Nome e assinatura do representante legal) 
Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CÍCERO DANTAS, Praça Raymundo Borges de Santana, S/N - Centro 
 Cícero Dantas/BA - CEP: 48.410-000 

CNPJ: 13.808.613/0001-00 
58 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº CD002/2026PMCD 

ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 

ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021). (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE CÍCERO DANTAS/BA 
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº CD002/2026PMCD 
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXX, por 

intermédio de seu responsável legal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de 
Identidade Nº XXXXXXXXXXXXXXX e CPF Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara par aos 
devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
XXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
 
 
 
(Nome e assinatura do representante legal) 
Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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